
Shopping deve pagar apenas por energia efetivamente consumida

A perda de receita como resultado de caso fortuito ou força maior justifica o reajuste contratual, já que
uma das partes foi economicamente prejudicada por fenômenos repentinos que estão fora de seu
controle. 

CREA-RO

Juiz determinou que companhia elétrica cobre apenas o que shopping efetivamente consumir
 CREA-RO

Com esse entendimento, o juiz Guilherme de Paula Rezende, da 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba
(PR), determinou que a Companhia Paraense de Energia (Copel) cobre de shopping apenas pela
eletricidade efetivamente consumida. A decisão, em caráter liminar, foi proferida em 23 de abril. 

Antes do agravamento da crise gerada pelo novo coronavírus, o estabelecimento e a Copel firmaram
contrato para que fosse fornecida quantidade energética suficiente para suprir as necessidades do
shopping. 

Entretanto, um decreto estadual estabeleceu o fechamento do comércio não essencial, o que fez com que
a demanda de energia do shopping diminuísse. Ainda assim, a Copel continuou cobrando pela
quantidade anteriormente contratada. 

“Ora, não há dúvidas da atual situação de calamidade pública pela qual passa o nosso país em
decorrência da pandemia do coronavírus, situação, aliás, já reconhecida pela Agência Nacional de
Energia Elétrica (Aneel)”, afirma a decisão. 

Desta forma, é evidente, segundo o magistrado, “que tais medidas externas à pessoa jurídica autora,
trouxeram como efeito a redução drástica no consumo de energia elétrica no centro comercial
administrado pela demandante e, ainda, perda significativa na arrecadação de receitas pela demandante".

O juiz se utilizou do artigo 393, do Código Civil, para fundamentar a decisão. De acordo com o
dispositivo, “o devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se
expressamente não se houver por eles responsabilizado”. 
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Argumentou, ainda, que o próprio contrato firmado entre as partes prevê a suspensão das obrigações em
caso fortuito ou de força maior. Assim, determinou que a empresa de energia cobre apenas o que for
efetivamente utilizado pela contratante enquanto durar o decreto que estabeleceu o fechamento dos
shoppings centers no estado. 

Clique aqui para ler a decisão
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/shopping-pr-pagar-apenas-energia.pdf

